


Dispensa de Licitação - Formulário/Contrato Padrão 0161754         SEI 19.09.01554.0011593/2021-47 / pg. 2



Dispensa de Licitação - Formulário/Contrato Padrão 0161754         SEI 19.09.01554.0011593/2021-47 / pg. 3



 

 

CI nº 007/2021 
 

Salvador, 20 de Julho de 2021. 
 

 
Ao Senhor 
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES 
Superintendente 
Superintendência de Gestão Administrativa 
5ª Avenida, nº 750, sala 113 – Centro Administrativo da Bahia 
CEP: 40.050-340 Salvador – BA.  

 

Assunto: Solicitação para contratação por dispensa de licitação com apenas um 
orçamento 
 
  
 
 Prezado Senhor, 

 
 

 Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por 
dispensa de licitação, dos serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas urgentes para a Promotoria de Justiça de Camacã, conforme documentação 
anexa. 

 Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação 
fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista no art. 59, 
inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018. 

 Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda 
institucional pela entrega e coleta célere de ofícios, notificações e documentações 
processuais, ante a inexistência de servidor em exercício de atribuições inerentes ao 
cumprimento de mandados. Destaca-se, ainda, neste sentido, que, na referida comarca os 
órgãos públicos são diversos e relativamente distantes das Promotorias de Justiça. 

A urgência na contratação se verifica no fato de que há  03 (três) Promotorias de 
Justiça na comarca de Camacã carecendo de tais serviços, e que mesmo neste momento 
de pandemia por COVID-19, na qual buscamos encaminhar os ofícios, notificações e 
demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço de mensageiro motorizado 
continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas demandas gerais e de enfrentamento 
à pandemia em que não logramos êxito por meio eletrônico. 
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 Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra 
empresa interessada na prestação dos serviços demandados, tampouco que preencha 
os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. 

 Por fim, informamos que os servidores Fernando Santos Barreto, matrícula 354.152 
e Iara Passos Fontes, matrícula 352.647, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do 
contrato acima citado. 

 No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 Cordialmente, 

 
 
 
 
 
 

PEDRO PAULO DE PAULA VIVLELA ANDRADE 
Promotor de Justiça 
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PEDRO PAULO DE PAULA 
VILELA:

 

 
29:41 -03'00'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR  (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.934.521/0001-72
Certidão nº: 15798960/2021
Expedição: 17/05/2021, às 09:29:26
Validade: 12/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR  (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.934.521/0001-72, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR
CNPJ: 27.934.521/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:13 do dia 31/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2021.
Código de controle da certidão: B211.6EB3.E6DC.3465
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR 
Nome do Empresário
ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR
Nome Fantasia
CABRAL SERVICOS GRAFICOS
Capital Social
10.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 09/06/2017

Número de Registro

CNPJ
27.934.521/0001-72

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
45880-000 RUA ALTO PARAGUAI 283 ANEXO
Bairro Munícipio UF
CENTRO CAMACAN BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
09/06/2017 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Serigrafista publicitário independente
Atividade Principal (CNAE)
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Fabricante de embalagens de
cartolina e papel-cartão,
independente

1732-0/00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão

Locador(a) de palcos, coberturas e
outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes,
independente

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

Serigrafista independente 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
Editor(a) de livros, independente 5811-5/00 - Edição de livros
Editor(a) de jornais diários
independente 5812-3/01 - Edição de jornais diários

Fabricante de embalagens de
papel, independente 1731-1/00 - Fabricação de embalagens de papel

Encadernador(a)/plastificador(a),
independente 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

Entregador de malotes
independente 5320-2/01 - Serviços de malote não realizados pelo correio nacional

Fabricante de painéis e letreiros 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
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luminosos, sob encomenda ou não,
independente
Confeccionador(a) de carimbos
independente 3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

Comerciante independente de
toldos e papel de parede

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Fabricante de letreiros, placas e
painéis não luminosos, sob
encomenda ou não, independente

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos

Motoboy independente 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME76004449 27934521000172 14/06/2021
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Aos vinte e oito dias do mês de julho do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. 

Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, 

Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival 

Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, 

Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação 

Orçamentária. 

 

O Superintendente cumprimentou a todos os presentes, bem como informou que 

Dra. Cleonice ingressará no decorrer da reunião. Informou ainda o 

Superintendente que iniciará a avaliação dos itens contidos na pauta, relativos 

aos Processos de Dispensa de Licitação, cujo primeiro item, Processo Eletrônico 

SEI Nº. 19.09.01554.0011593/2021-47, oriundo da Promotoria de Justiça de 

Camacan, se refere a prestação de serviços de mensageiro motorizado, no valor 

de R$ 7.800,00. Esclareceu o Superintendente que o valor do contrato anterior 

foi de R$ 7.320,00, cuja vigência encerrou no dia 31 de maio de 2021. Esclareceu 

ainda o Superintendente que a nova contratação representa um acréscimo de R$ 

500,00, em razão do aumento dos combustíveis. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Elza. Dra. Elza perguntou ao Superintendente 

se a prestação desse serviço abrange os municípios que integram a Comarca de 

Camacan. O Superintendente verificou no processo que a prestação de serviços 

de mensageiro motorizado será realizada em Camacan, bem como nos distritos 

que integram a Comarca de Camacan. Após os esclarecimentos fornecidos pelo 

Superintendente, Dra. Elza votou pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Elza. 

 

O segundo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.00872.0011556/2021-35, oriundo da Promotoria de Justiça Regional de 

Feira de Santana, se refere a prestação de serviços de recarga e manutenção de 
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equipamentos de combate a incêndio e aquisição de itens de segurança 

necessários ao bom funcionamento do sistema de combate a incêndio da sede 

Regional de Feira de Santana-BA, no valor de R$ 5.987,40. Esclareceu o 

Superintendente que a presente solicitação atenderá a notificação de vistoria do 

2º Grupamento de Bombeiros Militar de Feira de Santana. Acrescentou o 

Superintendente que consta no processo a fundamentação legal, bem como os 

orçamentos. O Superintendente cumprimentou Dra. Cleonice que ingressou na 

reunião. Dra. Cleonice cumprimentou a todos os presentes. O Superintendente 

explanou para Dra. Cleonice que está sendo avaliado o segundo item da pauta, 

contextualizando o pleito em questão. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O terceiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00869.0008516/2021-

51, oriundo da Diretoria de Gestão de Pessoas, se refere a aquisição de 50 

carteiras funcionais para Promotor de Justiça e 240 carteiras funcionais para 

Servidores, no valor total de R$ 17.545,00. Esclareceu o Superintendente que a 

presente aquisição atenderá a recente nomeação de promotores de justiça e 

servidores na Instituição, bem como a previsão de nomeação de novos membros 

no ano em curso e início do próximo ano. Acrescentou o Superintendente, a título 

de informação, que será realizado um piloto de impressão dessas carteiras 

funcionais dentro da própria Instituição. Acrescentou ainda o Superintendente 

que será realizado um PoC, conhecido como Prova de Conceito para avaliar se 

compensa ter uma impressora na Instituição para impressão dessas carteiras ou 

confeccionar dispensas esporadicamente para aquisição das carteiras funcionais. 

Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Dispensa de Licitação, o 

Superintendente passou a tratar dos processos referentes a Licitação. 
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O Superintendente comunicou que o quarto e o quinto item da pauta, relativos à 

Licitação, já foram tratados no ano passado na reunião do Comitê e se referem a 

mesma situação. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente pontuou que o quarto item da pauta, 

referente aos Processos de Licitação, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02687.0008385/2020-93, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, 

se refere a obra de conclusão da construção da sede da Promotoria de Justiça 

Regional de Jacobina, no valor de R$ 2.691.975,70. Esclareceu o Superintendente 

que o item em questão foi aprovado pelo Comitê na reunião realizada no dia 11 

de novembro de 2020, porém com a revisão dos preços, decorrente do aumento 

dos itens de Construção Civil, a presente solicitação retornou para avaliação do 

Comitê, devido a necessidade da indispensável atualização da licitação. 

Esclareceu ainda o Superintendente que o valor global estimado para execução 

da obra passou de R$ 2.370.251,49 para R$ 2.691.975,70. 

 

O quinto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0007360/2020-

96, oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a obra de 

construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis, no valor de 

R$ 4.416.489,38. Esclareceu o Superintendente que o valor global estimado para 

execução da obra de construção da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis, 

após a revisão de preços, passou de R$ 3.813.230,65 para R$ 4.416.489,38. 

 

Acrescentou o Superintendente que os valores contidos nos processos de 

licitação, relativos à obra de conclusão da Sede de Jacobina e construção da Sede 

de Eunápolis são valores referenciais e que a tendência é baixar quando da 

realização do certame. Acrescentou ainda o Superintendente que em ambos os 

casos, o momento era difícil por conta da pandemia, que já se vislumbra uma 

melhoria do cenário e que a expectativa é iniciar ainda no ano em curso, para a 

situação de Jacobina, com desembolso mínimo de três meses (outubro, 

novembro e dezembro) e a maior parte do desembolso ocorrerá em 2022. A obra 

para conclusão da Sede de Jacobina está estimada em 07 meses, 

compreendendo 03 meses em 2021 e 04 meses em 2022. Quanto a obra de 
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construção de Eunápolis iniciará do zero e se tiver algum desembolso iniciará no 

mês de dezembro do ano em curso, com prazo de 10 meses, previsto para 

concluir no final de 2022. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por 

Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

quarto e quinto item da pauta. Dra. Elza fez alguns questionamentos ao 

Superintendente que foram respondidos, além de acrescentar mais algumas 

informações. Dra. Elza fez a sua explanação, acompanhando o voto de Dra. 

Cleonice. Dr. Lourival, Dr. Pedro e Dr. Ricardo também fizeram explanações, 

acompanhando o voto de Dra. Cleonice. O Superintendente também 

acompanhou o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitação, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Diárias. 

 

O Superintendente iniciou a avaliação dos processos de Diárias, sugerindo a 

votação em bloco do sexto e sétimo item da pauta. 

 

O sexto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011722/2021-

10, se refere a solicitação formulada pela servidora/gerente da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, de ordem da Coordenadora 

da Regional, Dra. Joselene Machado Dias para autorização de pagamento de 

meia diária ao Motorista Josenilson Santos Silva (SIMP 596.0.1565/2021), em 

razão do seu deslocamento no dia 21 de julho de 2021, de Feira de Santana para 

Salvador, com a finalidade de levar equipamentos de informática e processos 

para serem digitalizados na Sede CAB. 

 

O sétimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011725/2021-

31, se refere a solicitação formulada pela servidora/gerente da Promotoria de 

Justiça Regional de Feira de Santana, Danielle Neves, de ordem da Coordenadora 

da Regional, Dra. Joselene Machado Dias para autorização de pagamento de 

meia diária ao Motorista Josevaldo Bernardino (SIMP 596.0.1577/2021), em razão 

do seu deslocamento no dia 23 de julho de 2021, de Feira de Santana para 

Anguera e Serra Preta, com a finalidade de entregar várias notificações e 

inquéritos policiais. 
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Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. 

Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação do sexto e sétimo item 

da pauta. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O oitavo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0011856/2021-

75, se refere a solicitação encaminhada pela Ajudante de Ordens, Cap PM Rebeca 

Fagundes Vieira Alencar de Gino, de ordem do Assistente Militar, Cel Gilberto 

Morbeck para reconsideração do pedido de pagamento de diárias ao Ten PM 

Marcos Paulo de Santana Pimentel e o Sd George David Conceição de Jesus, em 

razão do deslocamento realizado no período de 14 a 17 de outubro de 2020, para 

verificação de efetivo, inspeção de armamento e outros materiais a cargo da 

Assistência Militar nas Promotorias de Justiça de Ipiaú e Vitória da Conquista. 

Esclareceu o Superintendente que a presente solicitação da Assistência Militar se 

refere ao pedido de reconsideração para pagamento de diárias, em razão de 

deliberação realizada pelo Comitê na reunião do dia 03 de março de 2021, para 

pagamento através de processo indenizatório, mediante a apresentação de 

comprovação das despesas efetuadas durante a viagem para ressarcimento, por 

se tratar de pedido posterior a viagem. Esclareceu ainda o Superintendente que 

a Assistência Militar solicita a reconsideração do pagamento de diárias, 

excepcionalmente, por não possuir os comprovantes de despesa que são 

necessários para ressarcimento, através de processo indenizatório. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice pontuou 

que a Instituição tem desprendido esforços quanto a necessidade de 

requerimento de diárias com a devida antecipação, que o beneficiário ao fazer o 

deslocamento e solicitar posteriormente, o Comitê tem impedido e exigido a 

comprovação das despesas. Pontuou ainda Dra. Cleonice que, no caso específico 

para reconsideração, vota pela reconsideração da decisão do Comitê, 

independentemente de comprovação, recomendando que doravante os 

envolvidos, quando uma diligência é muito importante a tal ponto que não se 

proceda o requerimento no sistema ou não seja submetido para apreciação do 

Comitê, adotem a conduta de preservar os comprovantes das despesas 

efetuadas para que seja ressarcido através de processo indenizatório. Dra. Elza 
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fez a sua explanação, pedindo vênia a todos, votando pelo indeferimento para 

que não haja precedentes. Dr. Lourival fez a sua explanação, pedindo vênia a 

Dra. Elza, votando pela aprovação. Dr. Pedro informou que está ciente do pleito 

em questão, votando pela aprovação. Dr. Ricardo e o Superintendente também 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes a Sessão Outros. 

 

Prosseguindo com a reunião, o Superintendente comunicou que nono item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02006.0007129/2020-34, oriundo da 

CECOM, se refere a solicitação de posto de serviço de operador de áudio, som e 

tv do contrato vigente, no valor de R$ 33.438,96/ano. Esclareceu o 

Superintendente que a CECOM solicitou em outubro de 2020 a contratação de 

um operador de áudio, som e tv, devido à crescente demanda da Unidade e a 

época foi deliberado pelo retorno do presente pleito no início do ano em curso. 

Ocorre que a presente solicitação não foi encaminhada no início do ano, sendo 

encaminhada no presente momento para avaliação. Esclareceu ainda o 

Superintendente que em outubro de 2020 foi aprovada a aquisição dos 

equipamentos, com exceção do posto de serviço de operador de áudio, som e tv 

do contrato vigente, cujo valor é de R$ 33.438,96 ao ano e o valor mensal é de 

R$ .2.786,00. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O décimo item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02180.0010970/2021-

82, oriundo do CAODH, se refere a solicitação de autorização para aquisição de 

80 caixas de papelão, no valor de R$ 1.760,00. O Superintendente solicitou vênia 

a todos para retirar da pauta o item em questão, em razão da necessidade de 

avaliação junto a Coordenação de Almoxarifado, por não vislumbrar nenhuma 

especificidade para realização da presente aquisição com recursos do CAODH. 

 

O décimo primeiro item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01970.0008094/2020-53, se refere a solicitação de autorização de viagem 
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para realização de reforma na Sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Itapetinga, cujo custo estimado é de aproximadamente R$ 36.295,60, de acordo 

com as informações fornecidas pelas Diretorias de Engenharia e Arquitetura e 

Administrativa, contemplando materiais, diárias para os servidores e motorista, 

bem como adiantamento, mão-de-obra terceirizada e combustível. Explicou o 

Superintendente que a presente solicitação é uma situação especial para 

avaliação do Comitê, em razão das diversas solicitações efetuadas pelos 

membros da regional, devido a infiltração que está ocorrendo naquela unidade. 

Ocorre que a reforma estaria coberta pela garantia contratual realizada pela 

empresa que entregou o prédio, entretanto a empresa não se manifestou e nem 

executou os serviços, mesmo após ser notificada e essa inexecução está sendo 

tratada no Processo Administrativo. Explicou ainda o Superintendente que a 

Diretoria de Engenharia fez uma avaliação dos serviços que serão realizados no 

local, consultando a Assessoria Técnico-Jurídica, quanto a necessidade de 

realização da reforma pela Instituição e através do processo administrativo, que 

está em andamento contra a empresa pelo descumprimento, a obrigatoriedade 

de ressarcimento do valor a Instituição. Acrescentou o Superintendente que 

existe um valor retido de R$ 15.000,00 para pagamento a empresa, conforme 

informações da Diretoria de Contabilidade e Finanças, referente a parte do valor 

para realização da reforma e o restante a empresa é obrigada a ressarcir a 

Instituição, após a finalização do processo administrativo que está em curso. 

Esclareceu o Superintendente que não consta a informação do período para 

realização da viagem, em função a princípio da autorização do Comitê para 

execução da reforma pela Instituição e após a conclusão do processo 

administrativo contra a empresa, que está em curso, o ressarcimento a 

Instituição. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. 

Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação da despesa e rápida 

conclusão do processo. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

Relatou o Superintendente que o décimo segundo item da pauta, Processo SIGA 

Nº. 16156/2021, se refere ao requerimento de auxílio para 4ª, 6ª e 7ª 

Promotorias de Justiça de Porto Seguro e na sequência o décimo terceiro e último 
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item da pauta, Processo SIGA Nº. 14593/2021, se refere ao requerimento de 

auxílio para 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Caetité. Esclareceu o 

Superintendente que o décimo segundo item da pauta, Processo SIGA Nº. 

16156/2021, se refere a solicitação de auxílio formulada pelos Promotores de 

Justiça, Dra. Michelle Roberta Souto, Dr. Bruno Gontijo Araújo Teixeira e Dr. João 

Paulo de Carvalho da Costa, respectivamente, para 4ª, 6ª e 7ª Promotorias de 

Justiça de Porto Seguro, com parecer favorável da Corregedoria-Geral, bem como 

o décimo terceiro item da pauta, Processo SIGA Nº. 14593/2021, se refere a 

solicitação de auxílio formulada pela Dra. Daniele Chagas Rodrigues Bruno para 

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Caetité, também com parecer favorável da 

Corregedoria-Geral. O Superintendente solicitou a Dra. Cleonice e Dr. Ricardo a 

explanação dos dois pleitos, objetivando acrescentar mais informações, 

contribuindo com a avaliação dos itens em questão. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação do décimo segundo e décimo terceiro item 

da pauta. Dr. Ricardo também fez a sua explanação, votando pela aprovação do 

décimo segundo e décimo terceiro item da pauta. Dra. Elza, Dr. Lourival e Dr. 

Pedro também acompanharam o voto de Dra. Cleonice. Dr. Ricardo ratificou o 

seu voto pela aprovação e o Superintendente pontuou que se trata de um tema 

finalístico, que não possui maiores detalhes, mas acompanha Dra. Cleonice e Dr. 

Ricardo, manifestando o seu voto pela aprovação. 

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 28 de julho de 2021. 
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Dr. Pedro Maia 
Chefe de Gabinete  
 
 
 
Dra. Cleonice Souza de Lima 
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Dr. Ricardo Assis 
SSecretário-Geral Adjunto 
 
 
 
Dra. Elza Maria de Souza 
Procuradora de Justiça 
 
 
 
Frederico Welington Silveira Soares 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000082-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS PARA
ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CAMACÂ, CONFORME DADM N°
040/2020, SEI Nº
19.09.01554.0011593/2021-47.CONTRATO
Nº 67/2021-SGA.

Data do Cadastro:
12/08/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 7.800,00 SETE MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 3.250,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 4.550,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.027.587,29 3.250,00 -8.030.837,29
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000072-6
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000072-6

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS PARA ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÂ, CONFORME DADM N° 040/2020, SEI Nº 19.09.01554.0011593/2021-47.CONTRATO
Nº 67/2021-SGA.
Data Celebração:
06/08/2021

Data Publicação no DOE:
10/08/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
67/2021

Data Início:
09/08/2021

Data Término:
08/08/2022

Nº SRD:
40101.0003.21.0000082-8

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 7.800,00 SETE MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 7.800,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2018085926
Nome: ELISSON CABRAL SANTANA JUNIOR 
CPF/ CNPJ: 27.934.521/0001-72 Insc. Estadual: 141170123

Responsável no Credor:
ELISSON CABRAL
SANTANA JUNIOR E-mail Responsável: SINHOHRS@HOTMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 3.250,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 4.550,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
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1 09/08/2021 650,00
2 09/09/2021 650,00
3 09/10/2021 650,00
4 09/11/2021 650,00
5 09/12/2021 650,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 01/01/2022 568,75
2 01/02/2022 568,75
3 01/03/2022 568,75
4 01/04/2022 568,75
5 01/05/2022 568,75
6 01/06/2022 568,75
7 01/07/2022 568,75
8 01/08/2022 568,75
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